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PORTARIA Nº 18/2024
ALFREDO ADRIANO AUGUSTO JUNIOR, Superintendente

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Afastar, sem prejuízo dos vencimentos integrais, por 3

(três) meses, a partir  de 06/07/2024, nos termos da Lei
Complementar  64,  de  18  de  maio  de  1.990,  e  das
resoluções eleitorais  vigentes e publicadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral e Lei Municipal 2813, art. 66, Inciso IV,
que  estabelece  prazo  para  afastamento  do  servidor
candidato  a  cargo  eletivo,  do  servidor  WELLINGTON DE
FREITAS, RG n.º 43.146.418-2, titular do cargo de Operário.

Ituverava, 04 de julho de 2024.
ALFREDO ADRIANO AUGUSTO JUNIOR
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19/2024

ALFREDO ADRIANO AUGUSTO JUNIOR, Superintendente
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Afastar, sem prejuízo dos vencimentos integrais, por 3

(três) meses, a partir  de 06/07/2024, nos termos da Lei
Complementar  64,  de  18  de  maio  de  1.990,  e  das
resoluções eleitorais  vigentes e publicadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral e Lei Municipal 2813, art. 66, Inciso IV,
que  estabelece  prazo  para  afastamento  do  servidor
candidato a cargo eletivo, do servidor LINCOLN CARVALHO
MORAES, RG n.º 25.454.790-4, titular do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais.

Ituverava, 04 de julho de 2024.
ALFREDO ADRIANO AUGUSTO JUNIOR
Superintendente
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